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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

CONSTRUTORA BARBOSA
MELLO S/A

CNPJ/MF - 17.185.786/0001-61
JUCEMG – 3130003740-1

 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.

DATA, HORA E LOCAL: 21 de junho de 2024, às 10:00, 
na sede social da Companhia, situada em Belo Horizon-
te, Estado de Minas Gerais, Rua Paraíba, n° 1124, Bairro 
Savassi, CEP 30.130-145. AVISO AOS ACIONISTAS E 
CONVOCAÇÃO: Dispensados nos termos do artigo 124, 
§ 4°, da Lei 6.404/76. Presença: presentes todos os acionis-
tas da Companhia. MESA: Presidente: Guilherme Moreira 
Teixeira. Secretária: Alícia Maria Gross Figueiró. ORDEM 
DO DIA: (i) Aprovar a prestação de garantia, como avalis-
ta solidária, ao financiamento a ser contratado pela Evolua 
Energia e Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
35.064.555/0001-81, com o Banco Mercantil de Investi-
mentos S.A., no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais), com vencimento em 24 (vinte e quatro) meses, 
conforme termos constantes no Instrumento Particular de 
Emissão de Notas Comerciais, não conversíveis em partic-
ipação societária, com garantia fidejussória, emitidas em 
série única e destinadas para colocação privada. DELIB-
ERAÇÕES: Os acionistas aprovaram por unanimidade: 
i. Foi aprovada a prestação de garantia, pela Companhia, 
como avalista solidária, ao financiamento a ser contratado 
pela Evolua Energia e Participações S.A., inscrita no CNPJ 
sob o n° 35.064.555/0001-81, com o Banco Mercantil de 
Investimentos S.A., no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de reais), com vencimento em 24 (vinte e quatro) 
meses, conforme termos constantes no Instrumento Partic-
ular de Emissão de Notas Comerciais, não conversíveis em 
participação societária, com garantia fidejussória, emitidas 
em série única e destinadas para colocação privada. ii. apro-
var a lavratura da presente Ata sob a forma de Sumário. 
ENCERRAMENTO: Lavrada a presente ata que, lida e 
achada conforme, é por todos assinada no livro: Guilherme 
Moreira Teixeira, Presidente e Alícia Maria Gross Figueiró, 
Secretária e os acionistas Guilherme Moreira Teixeira, Alí-
cia Maria Gross Figueiró, Carlos Moreira Teixeira, Helena 
Teixeira Rios, Beatriz Teixeira Siqueira, Bruno Costa Car-
valho de Sena e Andrea Fatima Campello Coelho Couri. 
A presente Ata confere com a original lavrada no livro 
próprio e será arquivada na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais para todos os fins legais. Belo Horizon-
te/MG, 21 de junho de 2024. Guilherme Moreira Teixei-
ra - Acionista e Presidente da AGE. Alícia Maria Gross 
Figueiró - Secretária da AGE. Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais - Certifico o registro sob o n° 11808506 
em 01/07/2024 da Empresa CONSTRUTORA BARBOSA 
MELLO S/A, Nire 31300037401 e protocolo 243952015 
- 26/06/2024. Efeitos do registro: 21/06/2024. Autenti-
cação: 940866616B73D07A6BF654242033A2F3F97A1C. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A.
CNPJ 19.758.842/0001-35

NIRE 3130011578-0
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A. (“Companhia”) a se reuni-
rem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE” ou “Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 
07de outubro de 2024, às 09h00, de modo presencial,na sede social, Rua Pólos, n° 150, Sala n° 201, na Cidade 
de Belo Horizonte, Bairro Santa Lucia, CEP 30360-530, com a seguinte ordem do dia:a) Aprovar o aumento do 
capital social da Companhia, com a capitalização de saldo da distribuição de lucros e da reserva de lucros;  b) 
Deliberar sobre a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia;  c)Deliberar sobre a alte-
ração, reformulação, adaptação e consolidação do Estatuto Social;  d) Autorizar os administradores da Compa-
nhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações. Informações Gerais: 1. Documentos 
à disposição dos acionistas. Todos os documentos e informações relacionados às matérias, e necessários ao 
exercício do direito de voto, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, ou foram a eles 
disponibilizados, tudoconforme previsto na Lei nº 6.404/1976(“Lei das S.A.”), ou por eles solicitados, na forma 
dos artigos 124, §3º e 133, §2º, ambos da Lei das S.A. 2. Documentos e Representação. Poderão participar da 
AGE ora convocada os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, seja por si ou por seus represen-
tantes legais ou procuradores, que estejam com seus respectivos nomes devidamente registrados no “Livro de 
Registro de Ações Nominativas”, nos termos da Lei das S.A. e do Estatuto Social. Conforme dispõe o artigo 126 
da Lei das S.A., o acionista, para participar das Assembleias, deverá apresentar documento hábil a comprovar 
sua identidade. Se o acionista for pessoa jurídica, deverão ser entregues cópias do contrato/estatuto social da 
pessoa jurídica representada, comprovante de eleição dos administradores e das pessoas que concederam a 
procuração. Na hipótese de representação por procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandato 
devidamente formalizado e assinado, com menos de um ano. O outorgado deverá ser acionista, administrador 
da Companhia ou advogado.Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos diretamente com a Companhia.

Belo Horizonte/MG, 17 de setembro de 2024.
LUIZ OTÁVIO FONTES JUNQUEIRA - Diretor-Presidente

CONSTRUTORA BARBOSA
MELLO S/A

CNPJ/MF - 17.185.786/0001-61
JUCEMG – 31300037401

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA 
CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.

DATA, HORA E LOCAL: 30 de abril de 2024, às 10:00, 
na sede social da Companhia, situada em Belo Horizon-
te, Estado de Minas Gerais, Rua Paraíba, nº 1124, Bairro 
Savassi, CEP 30.130-145. AVISO AOS ACIONISTAS E 
CONVOCAÇÃO: Dispensados nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei 6.404/76. Presença: presentes todos os acioni-
stas da Companhia. MESA: Presidente: Guilherme Moreira 
Teixeira. Secretária: Alícia Maria Gross Figueiró. ORDEM 
DO DIA: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as Demonstrações Financeiras do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, publicado na 
edição do “Jornal Diário do Comercio”, na edição do dia 03 
de abril de 2024; e (ii) Deliberar sobre a destinação do resul-
tado do exercício findo em 31 de dezembro de 2023. DELIB-
ERAÇÕES: Os acionistas aprovaram por unanimidade: i. 
Aprovar os Relatórios da Administração e as Demonstrações 
Financeiras referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, conforme publicação no “Jornal Diário 
do Comercio”, na edição do dia 03 de abril de 2024. ii. Apro-
var que, do lucro líquido apurado ao fim do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, de R$ 99.796.919,42 
(noventa e nove milhões, setecentos e noventa e seis mil 
novecentos e dezenove reais e quarenta e dois centavos): 
a. R$ 4.989.845,97 (quatro milhões, novecentos e oitenta 
e nove mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e 
sete centavos) foram utilizados para a constituição da res-
erva legal; e b. R$ 66.819.240,91 (sessenta e seis milhões, 
oitocentos e dezenove mil duzentos e quarenta reais e no-
venta e um centavos) serão creditados à conta de reserva de 
lucros, sendo distribuídos nesta data, a título de dividendos 
adicionais, o valor de R$ 16.100.000,00 (dezesseis milhões 
e cem mil reais), a ser pago no decorrer do ano de 2024; c. 
R$ 27.987.832,53 (vinte e sete milhões novecentos e oitenta 
e sete mil, oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta e três 
centavos), foram distribuídos e pagos a título de dividendos 
em 2023, sendo: 1. R$ 10.096.835,05 (dez milhões, duz-
entos e setenta e nove mil, dezesseis reais e trinta e nove 
centavos) a título de dividendos; sendo: a. R$ 5.810.770,88 
(cinco milhões, oitocentos e dez mil, setecentos e setenta 
reais e oitenta e oito centavos) a título de dividendos mínimo 
obrigatórios; e b. R$ 4.286.064,17 (quatro milhões, duzen-
tos e oitenta e seis mil, sessenta e quatro reais e dezessete 
centavos) como dividendos adicionais, a débito da reserva 
de lucros retidos de anos anteriores; 2. R$ 17.890.997,48 
(dezessete milhões, oitocentos e noventa mil, novecentos e 
noventa e sete reais e quarenta e oito centavos) relativos a Ju-
ros sobre o capital próprio, atribuídos a dividendos mínimos 
obrigatórios. Encerramento: Lavrada a presente ata que, lida 
e achada conforme, é por todos assinada no livro: Guilherme 
Moreira Teixeira, Presidente e Alícia Maria Gross Figueiró, 
Secretária e os acionistas Guilherme Moreira Teixeira, Alí-
cia Maria Gross Figueiró, Beatriz Teixeira Siqueira, Carlos 
Moreira Teixeira, Bruno Costa Carvalho de Sena, Helena 
Teixeira Rios e Andrea Fatima Campello Coelho Couri. A 
presente Ata confere com a original lavrada no livro próprio 
e será arquivada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais para todos os fins legais. Belo Horizonte/MG, 30 
de abril de 2024. Guilherme Moreira Teixeira - Acionista e 
Presidente da AGO. Alícia Maria Gross Figueiró - Secretária 
da AGO. Acionistas: Beatriz Teixeira Siqueira - Acionista. 
Carlos Moreira Teixeira- Acionista. Bruno Costa Carval-
ho de Sena - Acionista. Helena Teixeira Rios - Acionista. 
Andrea Fatima Campello Coelho Couri - Acionista. Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o regis-
tro sob o nº 11771441 em 14/06/2024 da Empresa CON-
STRUTORA BARBOSA MELLO S/A, Nire 31300037401 
e protocolo 242772676 - 12/06/2024. Autenticação: 
7470C2CCC09D6048A6D2E5A592926151D53AC8C4. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP

O CODAP - Consórcio Público para Desenvolvimento do Alto Paraopeba, em 
cumprimento ao art. 86, da Lei Federal de nº 14.133/21 e Decreto Federal de nº 
11.462, de 31 de março de 2023, torna público, e faz saber, que se encontra aberto 
à INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO DE NUMERO 022/2024,cujo objeto 
é o futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento 
de materiais de expediente e papelaria para atender os municípios integrantes 
do Codap. A íntegra da IRP encontra-se disponível no site oficial do CODAP 
https://www.altoparaopeba.mg.gov.br/. O prazo para os órgãos interessados em 
participar e encaminhar sua manifestação de interesse informando a estimativa 
total de quantidades é de oito dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente 
à data desta divulgação. Conselheiro Lafaiete/MG, em 18 de setembro de 2024. 
Augusto Resende Paulo- Agente de Contratação do Codap

CONSTRUTORA BARBOSA
MELLO S/A

CNPJ/MF - 17.185.786/0001-61
JUCEMG – 3130003740-1

 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA CONSTRUTORA BARBOSA MELLO SA

DATA, HORA E LOCAL: 16 de agosto de 2024, às 10:00, 
na sede social da Companhia, situada em Belo Horizonte, Es-
tado de Minas Gerais, Rua Paraíba, nº 1124, Bairro Savassi, 
CEP 30.130-145. AVISO AOS ACIONISTAS E CON-
VOCAÇÃO: Dispensados nos termos do artigo 124, § 4º, 
da Lei 6.404/76. Presença: presentes todos os acionistas da 
Companhia. MESA: Presidente: Guilherme Moreira Teixeira. 
Secretária: Alícia Maria Gross Figueiró. ORDEM DO DIA: 
nos termos do Artigo 15, do Estatuto Social da Companhia, 
deliberar sobre: (i) a reeleição para os cargos de Diretor Pres-
idente, Diretora Vice-Presidente, Diretor de Engenharia, Dire-
tor de Operações e Diretor Comercial da Companhia dos Srs. 
Guilherme Moreira Teixeira; Alícia Maria Gross Figue-
iró; Rodrigo Gorgulho de Vasconcellos Lanna; Júlio César 
de Melo Franco Filho; e João Miguel Beaudette Drum-
mond. DELIBERAÇÕES: Os acionistas aprovaram por 
unanimidade: i. Aprovar a reeleição, como membros da Dire-
toria da Companhia, com prazo de mandato de 2 (dois) anos, 
permanecendo em seus cargos até a posse dos seus sucessores, 
nos termos do Artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, 
os Srs. (i) Guilherme Moreira Teixeira, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, portador da carteira profissional n.º 40.438/D – 
CREA/MG, inscrito no CPF sob o n.º 518.362.976-53, com 
endereço comercial na Rua Paraíba, 1124, Savassi, no Mu-
nicípio de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Brasil, 
CEP 30.130-145, em seu cargo de Diretor Presidente da Com-
panhia; (ii) Alícia Maria Gross Figueiró, brasileira, divor-
ciada, administradora de empresas, portadora da carteira de 
identidade n.º MG-2.093.810 – PC/MG, inscrita no CPF sob 
o n.º 556.869.236-04, com endereço comercial na Rua Paraí-
ba, 1124, Savassi, no Município de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, Brasil, CEP 30.130-145, em seus cargos 
de Diretora Vice-Presidente e Diretora de Administração da 
Companhia; (iii) Rodrigo Gorgulho de Vasconcellos Lanna, 
brasileiro, casado, no regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro civil, portador da carteira profissional n.º 24.920/D 
– CREA/MG, inscrito no CPF sob o n.º 314.516.326-49, com 
endereço comercial na Rua Paraíba, 1124, Savassi, no Mu-
nicípio de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Brasil, 
CEP 30.130-145, em seu cargo de Diretor de Engenharia da 
Companhia; (iv) Júlio César de Melo Franco Filho, bra-
sileiro, casado, no regime de comunhão parcial de bens, en-
genheiro civil, portador da carteira profissional n.º 48.190/D 
– CREA/MG, inscrito no CPF sob o n.º 559.831.546-72, 
com endereço comercial na Rua Paraíba, 1124, Savassi, no 
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Bra-
sil, CEP 30.130-145, em seu cargo de Diretor de Operações 
da Companhia; e (v) João Miguel Beaudette Drummond, 
brasileiro, casado, no regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro civil, portador da carteira profissional n.º 82741/D 
– CREA/MG, inscrito no CPF sob o n.º 036.423.206-43, com 
endereço comercial na Rua Paraíba, 1124, Savassi, no Mu-
nicípio de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Brasil, 
CEP 30.130-145, em seu cargo de Diretor Comercial da Com-
panhia. ii. Os Diretores, ora eleitos, tomam posse neste ato e, 
para os efeitos do disposto no art. 35, II, da Lei n.º 8.934, de 
18/11/94, bem como do disposto no inciso II, do artigo 53 do 
Decreto nº 1.800, de 30/01/96, e no §1º do art. 147 da Lei nº 
6.404/76, declaram que (i) que não estão impedidos por lei 
especial ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia pop-
ular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pú-
blicos ou que os impeça de exercer atividades empresariais 
ou a administração de sociedades empresariais; (ii) possuem 
reputação ilibada; e (iii) não ocupam cargo em sociedade 
que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não 
têm interesse conflitante com o da Companhia. Para os fins 
do art. 149, §2º, da Lei nº 6.404/76, declaram que receberão 
eventuais citações e intimações em processos administrativos 
e judiciais relativos a atos de suas gestões nos endereços in-
dicados acima, sendo que eventual alteração será comunicada 
por escrito à Companhia; iii. fixar a remuneração anual da Di-
retoria em até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) cujo 
detalhamento será realizado pela Diretoria, conforme previsto 
no estatuto da Companhia. iv. aprovar a lavratura da presente 
Ata sob a forma de Sumário. Encerramento: Lavrada a pre-
sente ata que, lida e achada conforme, é por todos assinada na 
forma digital no livro: Guilherme Moreira Teixeira, Presidente 
e Alícia Maria Gross Figueiró, Secretária e os acionistas Guil-
herme Moreira Teixeira, Alícia Maria Gross Figueiró, Carlos 
Moreira Teixeira, Beatriz Teixeira Siqueira, Helena Teixeira 
Rios, Andrea Fatima Campello Coelho Couri e Bruno Cos-
ta Carvalho de Sena. A presente Ata confere com a original 
lavrada no livro próprio e será arquivada na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais para todos os fins legais. Belo 
Horizonte/MG, 16 de agosto de 2024. Guilherme Moreira 
Teixeira - Acionista e Presidente da AGE. Alícia Maria Gross 
Figueiró - Acionista e Secretária da AGE. Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais Certifico o registro sob o n° 11923593 
em 22/08/2024 da Empresa CONSTRUTORA BARBOSA 
MELLO S/A, Nire 31300037401 e protocolo 245092358 - 
20/08/2024. Efeitos do registro: 16/08/2024. Autenticação: 
9287C5DCA16DCO29C213BB7F2F3307A5383E411. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

CONSTRUTORA BARBOSA
MELLO S/A

CNPJ/MF - 17.185.786/0001-61
JUCEMG – 31300037401

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA CONSTRUTORA BARBOSA MELLO SA 

DATA, HORA E LOCAL: 30 de novembro de 2023, às 
10:00, na sede social da Companhia, situada em Belo Hori-
zonte, Estado de Minas Gerais, Rua Paraíba, nº 1124, Bairro 
Savassi, CEP 30.130-145. AVISO AOS ACIONISTAS E 
CONVOCAÇÃO: Dispensados nos termos do artigo 124, § 
4º, da Lei 6.404/76. Presença: presentes todos os acionistas 
da Companhia. MESA: Presidente: Guilherme Moreira Teix-
eira. Secretária: Alícia Maria Gross Figueiró. ORDEM DO 
DIA: (i) aprovar as demonstrações contábeis intermediárias 
(ITR), relativas ao 3º Trimestre de 2023, assim como ratificar 
a aprovação e emissão dos relatórios das demonstrações con-
tábeis do 1º e 2º Trimestre de 2023. DELIBERAÇÕES: Os 
acionistas decidiram, por unanimidade: i. aprovar as demon-
strações contábeis intermediárias (ITR) relativas ao 3º Tri-
mestre de 2023, bem como ratificar a emissão dos relatórios 
do 1º e 2º Trimestre de 2023; ii. aprovar a lavratura da pre-
sente Ata sob a forma de Sumário. Encerramento: Lavrada 
a presente ata que, lida e achada conforme, é por todos 
assinada: Guilherme Moreira Teixeira, Presidente e Alícia 
Maria Gross Figueiró, Secretária e os acionistas Guilherme 
Moreira Teixeira, Alícia Maria Gross Figueiró, Beatriz Teix-
eira Siqueira, Carlos Moreira Teixeira, Helena Teixeira Rios, 
Bruno Costa Carvalho de Sena e Andrea Fatima Campello 
Coelho Couri. A presente Ata confere com a original lavrada 
no livro próprio e será arquivada na Junta Comercial do Esta-
do de Minas Gerais para todos os fins legais. Belo Horizonte/
MG, 30 de novembro de 2023. Guilherme Moreira Teixeira 
- Acionista e Presidente da AGE. Alícia Maria Gross Figue-
iró - Acionista e Secretária da AGE. Junta Comercial do Es-
tado de Minas Gerais Certifico o registro sob o n° 11938265 
em 28/08/2024 da Empresa CONSTRUTORA BARBOSA 
MELLO S/A, Nire 31300037401 e protocolo 245290168 
- 27/08/2024. Efeitos do registro: 28/08/2024. Autenti-
cação: A5AB1FECF743791886AA28307494B3F2FC8B5. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, nº
0010156750, firmado em 07/12/2020, com o(s) Fiduciante(s) JOELMA ANTONINA DE MELO LOSCHI/DANIEL FERNANDO DE
RESENDE/, maior/maior, inscrito no CPF n° 084.977.836-03/027.313.246-60, no dia 03 de outubro de 2024, a partir das
09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 246.966,00 (Duzentos e quarenta e seis mil,
novecentos e sessenta e seis reais), o imóvel matriculado sob n° 26.962 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Barbacena/
MG, constituído pelo apartamento residencial nº 102, situado na Rua Monsenhor Silvestre de Castro, nº 915, Bairro Funcionários,
em Barbacena/MG, com área privativa de 65,77m², outras áreas privativas acessórias de 12,50m², área de uso comum de 5,40m²,
área real total de 83,67m², com 01 vaga de garagem e fração ideal de 0,12070 sobre o terreno. Cadastro Municipal:
01.03.211.0603.0006.001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.06
a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
já designado o dia 04 de outubro de 2024, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$ 130.583,13 (Cento e trinta mil, quinhentos e oitenta e três reais e treze centavos), nos
termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do
leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602
ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.22043).

  1º LEILÃO: 03 de outubro de 2024, a partir das 09h30min
2º LEILÃO: 04 de outubro de 2024, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular n° 0010254713, de 29/07/2021, firmado com
o Fiduciante JULIO CESAR DUARTE CARVALHO, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, portador do RG nº 6.857.681-SSP/MG,
inscrito no CPF sob nº 889.001.776-72, residente e domiciliado em Uberlândia/MG, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima),
com lance mínimo igual ou superior a R$ 222.267,68 (duzentos e vinte e dois mil duzentos e sessenta e sete reais e sessenta
e oito centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa nº 07, localizada no Condomínio
Residencial Lucas, situado na Rua do Rádio n° 320, Dona Zulmira, Uberlândia/MG. Área privativa: 110,25m², Área total: 144,88m²,
mais bem descrito na matrícula 92.118 do 2º Oficial de Registro de Uberlândia/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 206.167,21 (duzentos e seis mil cento
e sessenta e sete reais e vinte e um centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA
DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 20174).

                                 1º LEILÃO: 04 de outubro de 2024, às 14h30min *.
                                 2º LEILÃO: 08 de outubro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

COMARCA DE VARGINHA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. O Doutor PEDRO PARCEKIAN, MM. Juiz de Direito
desta 3.ª Vara Cível da Comarca de Varginha, Estado de Minas Gerais, na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo processam-se os termos da AÇÃO MONITÓRIA, processo
nº 0352790-73.2014.8.13.0707, proposta por FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS em face de MAGALI CLEMENTE DA CUNHA
e que por este meio e na forma do artigo 313, § 2º, inciso I, do NCPC, CITA MAGALI CLEMENTE DA CUNHA CPF: 873.716.507-
00, nos(dos) termos da referida ação para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o PAGAMENTO da dívida no importe de R$
55.756,54 (cinquenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), acrescida das cominações
legais, executar a obrigação de fazer ou de não fazer ou entregar a coisa, se for o caso, acrescido em qualquer situação, do
pagamento de honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa, hipótese em que, pagando, ficará isento de
custas processuais. FICA A REQUERIDA ADVERTIDA de que não sendo embargada a ação, hipótese em que será nomeado
curador especial, ou, rejeitados os embargos, constituir-se-á de pleno direito o Título Executivo Judicial, convertendo-se o Mandado
em Mandado Executivo, prosseguindo-se na forma prevista no Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil. Para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado e publicado
na forma da lei. Dado e passado na cidade e Comarca de Varginha, Estado de Minas Gerais, aos nove dias do mês de setembro
de dois mil e vinte quatro (09.09.2024).

COMARCA DE IBIRITÉ/MG - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O MM. da 3ª Vara Cível 
da Comarca de Ibirité/MG, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, especialmente ORSIMAR COSTA, inscrito no CPF sob o nº 659.374.906-06, que se 
encontra em lugar incerto e não sabido, que, por este Juízo e 3ª Vara, tramitam os autos nº 0154205-
45.2013.8.13.0114, Execução de Título Extrajudicial, requerido por BANCO VOLKSWAGEN S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 59.109.165/0001-49, em face de ORSIMAR COSTA, inscrito no CPF sob o nº 659.374.906-06. 
ASSIM CITA-SE ORSIMAR COSTA, acima qualificada, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para, 
decorrido o prazo de 20 (vinte) dias deste edital, da EXECUÇÃO contra ela proposta pela parte exequente, bem 
como INTIMA-SE para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento do total devido, sob 
pena de lhe serem penhorados bens em quantos bastem à garantia do débito principal e acessórios. Fica a parte acima 
identificada ciente de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá oferecer embargos à 
execução no prazo legal de 15 (quinze) dias. Não havendo manifestação, serão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados na petição inicial pelo requerente, nos termos dos art. 335 e 344 do NCPC, sendo-lhe nomeado curador 
especial em caso de revelia. Para que ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente 
edital, o qual será afixado no vestíbulo do Fórum Local e publicado de acordo com a lei. Dado e passado nesta cidade 
e Comarca de Ibirité, Minas Gerais, aos 24 de julho de 2024. K-19e20/09

SANTA DUNA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. EM LIQUIDAÇÃO
CNPJ/ME 22.902.593/0001-14 | NIRE 35.300.479.921 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA 
VIA PLATAFORMA DIGITAL

EM 30 DE SETEMBRO DE 2024
Sociedade anônima fechada criada conforme o Plano de Recuperação Judicial da MMX Sudeste Mineração S/A 
(“MMX”), aprovado pela assembleia geral de credores realizada no dia 28 de agosto de 2015 e constante dos Autos 
nº 0024.14.298.866-6, em trâmite na 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte/MG - Itens 1.2.63; 1.1.69; 
5.4. (“PRJ”). O liquidante da Santa Duna Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), na forma da 
Cláusula 8ª do Estatuto Social da Companhia (“Estatuto Social”), convida os srs. Acionistas da Companhia a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada no dia 30 de setembro de 2024, em primeira 
convocação, às 14:00 horas e, em segunda convocação, às 14:15 horas, exclusivamente via plataforma digital de 
vídeo e teleconferência “Microsoft Teams”, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. ORDEM DO DIA (I) 
Nos termos do art. 213 da Lei 6.404/76, aprovar a prestação de contas dos atos e operações praticados no semestre e 
apresentar o relatório e o balanço do estado da liquidação. Informações Gerais: 1. Em conformidade com o artigo 
135, §3º, da Lei 6.404/76 encontram-se à disposição dos senhores Acionistas, desde a presente data, na sede social da 
Companhia, os documentos relacionados às deliberações objeto desta AGE. 2. Para participarem virtualmente da 
AGE por meio da plataforma digital Microsoft Teams, os Acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste 
sentido, para o endereço eletrônico santaduna@tpcadvogados.com.br, preferencialmente até às 10:00 horas do dia 
27 de setembro de 2024. A solicitação deverá estar acompanhada da identificação do Acionista e, se for o caso, de seu 
representante legal ou procurador constituído que comparecerá à AGE, incluindo os nomes completos e os CPF ou 
CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para contato, bem como cópia simples de documento hábil de 
identidade do Acionista e, conforme o caso, de seu representante ou procurador, além do instrumento de mandato 
devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do Acionista, acompanhado do contrato ou 
estatuto social, ata ou documento de eleição do Conselho de Administração (se houver) e da Diretoria, caso o 
acionista seja pessoa jurídica, de modo a comprovar os poderes de representação. 3. Após recebida a solicitação e 
verificados, de forma satisfatória, os documentos apresentados, a Companhia enviará para o e-mail informado ou, 
em sua ausência, para o e-mail solicitante, o link e as instruções de acesso à plataforma digital Microsoft Teams, 
sendo remetido apenas um convite individual por solicitante. As demonstrações financeiras e os balanços da 
Companhia estarão disponíveis na sede social da Companhia ou pelo e-mail santaduna@tpcadvogados.com.br. 4. O 
Acionista que tenha solicitado devidamente sua participação virtual e não tenha recebido, da Companhia, o e-mail 
com o link e instruções para acesso e participação na AGE até às 11:00 horas do dia 30 de setembro de 2024, deverá 
entrar em contato com a Companhia impreterivelmente até às 13:00 horas do dia 30 de maio de 2024, pelo e-mail 
santaduna@tpcadvogados.com.br, a fim de que lhe sejam reenviadas as respectivas instruções para acesso. 5. 
Adicionalmente, os Acionistas que tenham manifestado sua participação virtual poderão, até às 11:00 horas do dia 
30 de maio de 2024, entrar em contato com a Companhia, pelo e-mail santaduna@tpcadvogados.com.br, a fim de 
dirimir quaisquer dúvidas com relação ao Material de Suporte. 6. O link e as instruções a serem enviados pela 
Companhia são pessoais e intransferíveis, e não poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de 
responsabilização do Acionista. 7. A Companhia não se responsabiliza por qualquer erro ou problema operacional 
ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por qualquer outra eventual questão que não esteja sob o 
controle da Companhia e que venha a dificultar ou impossibilitar a participação do Acionista nas AGE por meio da 
plataforma digital Microsoft Teams. 8. A decisão da Companhia acerca da participação da AGE de modo digital foi 
tomada de acordo com o Art. 121, parágrafo único, da Lei 6.404/76 e Instrução Normativa DREI nº 79/2020, Art. 1º, 
§1º, I. 9. Nos termos do §3º da Cláusula 8ª do Estatuto Social, a AGE será instalada, em primeira convocação, com a 
presença de Acionistas titulares de ações representando, no mínimo, a maioria do capital social votante da 
Companhia e, em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. Minas Gerais, 16 de setembro de 2024. 
Rogério Noé – Liquidante da Santa Duna Empreendimentos e Participações S.A. Em Liquidação. K-17,18e19/09

1. Contexto operacional -  A empresa tem como objetivo a fabricação de móveis de 
madeira, para atender o mercado interno e externo.
2- Principais Práticas Contábeis: 2.1 - Demonstrações Financeiras: As demons-
trações financeiras da empresa foram elaboradas e estão sendo apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  2.2 - Apuração de 
Resultado: O resultado foi apurado pelo regime de competência dos exercícios. 2.3 
- Resultado não Operacional: O acréscimo no valor do Resultado não Operacional  

é decorrente  do crédito proveniente da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/
COFINS  homologado pela Receita Federal. 2.3 - Ativo Circulante e Realizável a 
Longo Prazo: Os créditos financeiros estão representados por aplicações feitas no 
mercado financeiro de rendas fixas e variáveis. 2.4 - Permanente: O Ativo Perma-
nente está demonstrado pelo custo de aquisição deduzdo da depreciação calculado 
pelo método linear às taxas específicas para cada tipo de bem. 2.5 - Passivo Circu-
lante e Exigível a Longo Prazo: Demonstrado por valores calculáveis acrescidos 
quando aplicável dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridas.  
3- Patrimônio Líquido: 3.1 - Capital Social integralmente realizado está represen-
tado por 15.000.000 ações ordinárias nominativas. 3.2 - As reservas legais foram 
constituídas com base na Legislação vigente.

Comércio, Indústria e Transporte Lopas S/A
Carlos Augusto Paschoalino Lopes - Diretor Geral

LCR Escritório Contabil Ltda.
Lindissey da Silva Rinco Silveira - CRC/MG 56.109

COMERCIO, INDUSTRIA E TRANSPORTE LOPAS S/A - CNPJ: 21.473.590/0001-40
Balanço patrimonial - em milhares de reais

Ativo 2022 2023
Circulante  162.559  190.356 
Disponibilidades 63.851 74.157 
Caixa/bancos  63.851  74.157 
Direitos realizaveis a curto prazo  98.708  116.200 
Clientes  50.007  57.625 
Tributos a recuperar/compensar  4.025  15.425 
Estoques  34.569  32.034 
Outros créditos  10.106 11.115 
Realizavel a longo prazo  3.334  6.644 
Créditos financeiros  3.334  6.644 
Não circulante  17.041  23.074 
Imobilizado  17.041  23.074 
Total do ativo  182.934  220.075 

Passivo 2022 2023
Circulante  26.281  29.083 
Fornecedor a pagar  12.735  12.469 
Salários e encargos sociais  6.073  6.376 
Obrigações tributárias  1.631  3.703 
Empréstimos/leasing a pagar  123  353 
Contas a pagar  5.720  6.182 
Não circulante  2.446  1.989 
Parcelamentos a pagar  1.379  1.184 
Financiamentos a pagar - exterior  1.067  805 
Patrimônio líquido  154.207  189.004 
Capital social  15.000  15.000 
Reservas legais  4.832  4.832 
Reservas de lucros  134.375  169.172 
Total do passivo  182.934  220.075 

Demonstração do resultado do exercício - Em milhares de reais
2022 2023

Receita bruta  290.874  287.646 
Venda Mercado Nacional  245.053  255.878 
Exportação  45.822  31.767 
Deduração da receita  52.130  54.311 
Devolução de Vendas  949  1.784 
Impostos Incidentes s/Vendas  51.181 52.528 
Receita Líquida  238.745  233.334 
Custo Produto Vendido  149.007  138.811 
Gastos Variaveis  24.105  45.700 
Lucro bruto  65.632  48.823 
Despesas operacionais  53.647  36.694 
Gerais e Administrativas  52.916  46.407 
Financeiras Liquidas  R$ 731  9.713 
Outras receitas operacionais  767  1.302 
Resultado operacional  12.752  13.431 
Resultado não operacional  5.578  30.260 
Resultado antes do imposto de renda e contrib. social  18.330  43.691 
Provisão p/Contribuição Social  1.151  2.165 
Provisão p/Imposto de Renda  3.096  5.858 
Lucro líquido do periodo  14.083  35.668 

Notas Explicativas das Demonstrações Financeiras em 31/12/2023

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, n° 0010284971, de 20/12/2021, com
o Fiduciante WANDERSON NATAL DE SOUZA, brasileiro, separado judicialmente, administrador, portador do RG n° MG-11956900-
SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 011.962.736-18, residente e domiciliado em Araxa/MG, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima),
com lance mínimo igual ou superior a R$ 162.823,53 (cento e sessenta e dois mil oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e três
centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa, situada na Rua Argenita, nº 285 - B, Santo
Antônio, Araxá/MG. Área construída: 74,83m² e Área de Terreno: 78,62m², melhor descrito na matrícula n° 46.328 do Ofício de
Imóveis de Araxá/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo
igual ou superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA
DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 22795).

                                 1º LEILÃO: 27 de setembro de 2024, às 14h30min *.
                               2º LEILÃO: 01 de outubro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

AVISO DE LICITAÇÃO
Ministério Público de Minas Gerais

Procuradoria-Geral de Justiça
Licitação no site www.compras.mg.gov.br

Número do processo: 212 / Ano: 2024
Unidade: 1091012
Processo SEI: 19.16.2481.0017388/2024-19
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de limpeza e higieniza-
ção/desinfecção de caixas d’água e reservatórios, 
com fornecimento de mão de obra, com materiais 
e acessórios hidráulicos, em edificações ocupadas 
pelo Ministério Público de Minas Gerais, conforme 
especificações, exigências e quantidades estabe-
lecidas no Termo de Referência.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Recebimento das propostas: até às 10 horas do 
dia 03/10/2024.
Início da disputa de preços: às 10 horas do dia 
03/10/2024.
Disposições Gerais: O edital e seus anexos estão 
disponíveis para consulta e download no site www.
mpmg.mp.br. Demais informações: de 2ª a 6ª feira, 
das 9 às 18h, pelos telefones: (31) 3330-8128 e 
3330-8129, ou pelo e-mail dgcl@mpmg.mp.br.

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2024.
Dariana Augusta de Toledo Patrocínio Ruiz
Diretora de Gestão de Compras e Licitações

Aviso de Abertura de Licitação
Pregão Eletrônico nº 2012015.140/2024. Objeto: Compra de monitores diagnósticos para 
laudos de exames de imagem, sob a forma de entrega parcelada. Data da sessão pública: 
04/10/2024, às 09h00m (nove horas), horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico 
www.compras.mg.gov.br. O cadastramento de propostas inicia-se no momento em que for 
publicado o edital no Portal de Compras do estado de Minas Gerais e encerra-se, 
automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão. O edital 
poderá ser obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou PNCP - Portal Nacional de 
Contratações Públicas. Belo Horizonte, 18 de setembro de 2024. Marci Moratti Cardoso 
Anselmo – Gerente de Compras e Contratos do IPSEMG.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSEMG

Fique bem
informado

Siga nosso canal
no Whatsapp através do link
https://bit.ly/Comunidade-dc
ou pelo qrcode 

todo dia

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=8631d46f-9e18-4160-ba2c-f8520b0c0061

		2024-09-19T09:59:07-0300




